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- RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

Imóvel inex istente. Responsabilidade. Estado. Tabelião. 

In casu, a recorrente firmou dois contratos de parceria pecuária com garantia hipotecária 
representada por um imóvel rural. Porém, sua parceira não adimpliu o que foi ajustado 
contratualmente. Ocorre que, ao promover a execução da garantia hipotecária, a recorrente 
descobriu a inexistência do referido imóvel, apesar de registrado em cartório. Diante disso, a 
recorrente ajuizou o especial no qual busca a condenação do Estado e do tabelião pelos danos 
materiais sofridos em decorrência do registro considerado como fraudulento. Sustenta que não 
há nenhum terceiro e nenhum fato de terceiro que exclua a responsabilidade estatal, sendo 
inconteste o nexo causal entre o dano experimentado e o comportamento do tabelião que 
promoveu o registro de hipoteca fraudulenta, ocasionando a responsabilização do Estado. O 
tribunal de origem entendeu que, em casos como esse, a responsabilidade é reconhecida 
independentemente da culpa, bastando que haja relação de causalidade entre a ação ou 
omissão e o dano sofrido. No caso, concluiu que o Estado não pode ser responsabilizado 
porque, mesmo que fosse comprovada a participação do tabelião na fraude (o que não 
ocorreu), não há nexo causal entre a atuação estatal e o prejuízo suportado pela vítima, uma 
vez que o dano originou-se da conduta da parceira inadimplente que deu em garantia à avença 
um imóvel rural inexistente. Para o Min. Relator, o tribunal de origem decidiu acertadamente, 
pois o evento danoso descrito na exordial não decorreu direta e imediatamente do registro de 
imóvel inexistente, mas da conduta da parceira, que não cumpriu o que foi acordado com a 
recorrente. Explicitou ainda que, relativamente ao elemento normativo do nexo causal, em 
matéria de responsabilidade civil, no Direito pátrio, vigora o princípio da causalidade adequada, 
podendo ele ser decomposto em duas partes: a primeira (decorrente, a contrario sensu, dos 
arts. 159 do CC/1916 e 927 do CC/2002, que fixam a indispensabilidade do nexo causal), 
segundo a qual ninguém pode ser responsabilizado por aquilo a que não tiver dado causa; e a 
segunda (advinda dos arts. 1.060 do CC/1916 e 403 do CC/2002, que determinam o conteúdo e 
os limites do nexo causal), segundo a qual somente se considera causa o evento que produziu 
direta e concretamente o resultado danoso. Ressaltou que, se a obrigação tivesse sido 
adimplida, a recorrente não teria sofrido o prejuízo, o que demonstra a inexistência de relação 
direta entre o procedimento imputado ao tabelião e os danos sobrevindos. Divergindo desse 
entendimento, o Min. Luiz Fux (vencido) salientou que o particular tinha uma garantia que era 
sucedânea da hipótese de inadimplemento e que, embora esse descumprimento tenha sido a 
causa direta, a causa petendi eleita foi o dano sofrido pelo fato da insubsistência da garantia, 
uma vez que o registro de imóveis registrou algo que não existia, e o particular, que confia na 
fé pública dos registros de imóveis, fica sem o abrigo em virtude do inadimplemento da 
obrigação. Destacou que o caso é excepcional e que o Estado tem responsabilidade objetiva, 
principalmente porque o cidadão confia na fé pública do registro. Com essas considerações, a 
Turma, por maioria, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. 
Precedentes citados do STF: RE 130.764-PR, DJ 7/8/1992; do STJ: REsp 858.511-DF, DJe 
15/9/2008. REsp 1.198.829-MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Indenização. Juros moratórios. Pensionamento. 

Cuida-se, na origem, de ação de indenização por danos morais e materiais decorrente da 
responsabilidade do Estado pela morte do filho, irmão e tio dos autores em função de disparos 
de arma de fogo efetuados por agentes da polícia militar estadual. No REsp, os recorrentes 
postulam a majoração do valor relativo ao dano moral arbitrado, a incidência de juros 
moratórios sobre todas as verbas integrantes da condenação desde a data do evento e o 
aumento do tempo de pensionamento, conforme tabela do IBGE, visto dependerem 
economicamente do de cujus. Esclareceu o Min. Relator que, não obstante a dor e o sofrimento 
das pessoas envolvidas, ainda mais diante da atuação cruel de quem deveria zelar pela 
segurança da sociedade, no que refere à majoração do quantum arbitrado a título de danos 
morais, manteve a indenização fixada pelo tribunal a quo, qual seja, R$ 100 mil aos pais da 
vítima, R$ 50 mil a seus irmãos e a quantia de R$ 25 mil ao sobrinho, por não serem irrisórios 
tais valores arbitrados. Destacou que a indenização dos danos morais deve assegurar a justa 
reparação do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem causa, além de sopesar a 
capacidade econômica do réu, devendo ser fixada à luz da proporcionalidade da ofensa, calcada 
no caráter exemplar de sua determinação e no critério da solidariedade, o que ocorreu na 
espécie. Com relação aos juros moratórios, segundo o Min. Relator, eles devem ser calculados a 
partir do evento danoso (Súm. n. 54-STJ), à base de 0,5% ao mês (art. 1.062 do CC/1916) até 
a entrada em vigor do CC/2002. E, a partir dessa data, deve ser aplicada a taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406 daquele 
codex), que, como de sabença, é a taxa Selic (Lei n. 9.250/1995). Por fim, no que concerne à 
data limite para a concessão de pensão, a jurisprudência deste Superior Tribunal reconhece que 
a idade de sobrevida não é estanque, visto que se consideram vários elementos para sua 
fixação, como habitat, alimentação, educação e meios de vida. Assim, objetivando obter um 
referencial para sua fixação, o STJ vem adotando os critérios da tabela de sobrevida da 
Previdência Social, de acordo com cálculos elaborados pelo IBGE. In casu, a vítima contava 28 
anos de idade quando faleceu. A expectativa de sobrevida dele, conforme a tabela do IBGE 
para a época dos fatos era de 47,4 anos; assim, chega-se à idade de 75,4 anos como limite 
para a fixação da pensão concedida aos pais. Diante do exposto, a Turma deu parcial 
provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 1.161.805-RJ, DJe 19/3/2010; AgRg no REsp 
1.087.541-RJ, DJe 18/3/2009; AgRg no Ag 1.136.614-RJ, DJe 22/6/2009; REsp 688.536-PA, DJ 
18/12/2006; REsp 813.056-PE, DJ 29/10/2007; AgRg no Ag 766.853-MG, DJ 16/10/2006; REsp 
1.027.318-RJ, DJe 31/8/2009, e REsp 723.544-RS, DJ 12/3/2007. REsp 1.124.471-RJ, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
 
 

(topo) 

Indenização por dano material . Responsabilidade. Cartório não 
oficializado. 

É objetiva a responsabilidade do tabelião (art. 22 da Lei n. 8.935/1994) pelos danos resultantes 
de sua atividade notarial e de registro exercida por delegação (art. 236, § 1º, da CF/1988). O 
Estado apenas responde de forma subsidiária, sendo desnecessária sua denunciação à lide, sem 
prejuízo do direito de regresso em ação própria. No caso, houve transferência de imóvel 
mediante procuração falsa lavrada no cartório não oficializado de titularidade do recorrente, o 
que gerou sua condenação à indenização de danos morais e materiais. Precedentes citados: 
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REsp 1.087.862-AM, DJe 19/5/2010, e REsp 1.044.841-RJ, DJe 27/5/2009. REsp 1.163.652-
PE, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Imóvel. Colonização. Desocupação. Terra indígena. 

Trata-se de recurso contra acórdão que condenou o Estado a pagar indenização a título de 
danos morais, por desocupação de imóvel situado em terra indígena após a CF/1988, o qual foi 
adquirido mediante colonização na década de 60 realizada pelo Estado do Rio Grande do Sul. 
Com a promulgação da CF/1988, surgiu o conceito de terras tradicionalmente ocupadas por 
índios a serem demarcadas pela União e de imprescritibilidade dos direitos sobre elas (art. 231, 
caput e § 4º, da CF/1988). Assim, a Turma entendeu que não se pode condenar o Estado por 
realizar colonização nos anos 50 e 60, período anterior à CF/1988, antes de a União ter 
demarcado as terras indígenas. Na espécie, o acórdão a quo, lastreado no art. 32 do ADCT da 
Constituição do Rio Grande do Sul, que impunha o ressarcimento dos colonos pelo Estado, no 
prazo de quatro anos, ao verificar a omissão dessa obrigação, condenou-o em danos morais, e 
não em danos materiais pela perda de terra. Isso não pode ser examinado em REsp, pois 
demandaria análise de Direito local, o que é inviável conforme a Súm. n. 280-STF. Assim, a 
Turma conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. Precedentes 
citados:REsp 839.185-PR, DJe 18/11/2008; AgRg no REsp 982.869-ES, DJe 30/4/2008, e AgRg 
no Ag 985.776-RS, DJe 23/6/2009. REsp 1.133.648-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 
julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Indenização por dano moral . Responsabilidade. Estado. Agressão. 
Professora. 

Trata-se, no caso, de agressão física perpetrada por aluno contra uma professora dentro de 
escola pública. Apesar de a direção da escola estar ciente das ameaças sofridas pela professora 
antes das agressões, não tomou qualquer providência para resguardar a segurança da docente 
ameaçada e afastar, imediatamente, o estudante da escola. O tribunal a quo, soberano na 
análise dos fatos, concluiu pela responsabilidade civil por omissão do Estado. Não obstante o 
dano ter sido causado por terceiro, existiam meios razoáveis e suficientes para impedi-lo e não 
foram utilizados pelo Estado. Assim, demonstrado o nexo causal entre a inação do Poder 
Público e o dano configurado, tem o Estado a obrigação de repará-lo. Logo, a Turma conheceu 
parcialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. Precedentes citados: REsp 
967.446-PE, DJe 27/8/2009; REsp 471.606-SP, DJ 14/8/2007, e REsp 152.360-RS, DJ 
30/5/2005. REsp 1.142.245-DF, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Indenização por danos morais e materiais. Responsabilidade. Estado. 
Incêndio. 

Trata-se de ação indenizatória por danos morais e materiais manejada em face de município em 
razão de incêndio em estabelecimento destinado a shows, o que ocasionou a morte do marido 
e pai dos autores. In casu, o tribunal de origem entendeu tratar-se de responsabilidade 
subjetiva do Estado por conduta omissiva, porquanto uma fiscalização efetiva por parte dele 
teria obstado a realização do evento sem as devidas medidas preventivas. Daí, o especial 
interposto pelo município, discutindo, entre outros temas, a violação dos arts. 186 e 947 do 
CC/2002 e alegando a ausência do nexo de causalidade; não havendo, portanto, que se aduzir 
a responsabilidade municipal no acidente. Destacou o Min. Relator que, a jurisprudência deste 
Superior Tribunal tem se posicionado no sentido de que, em se tratando de conduta omissiva 
do Estado, a responsabilidade é subjetiva, devendo ser discutida a culpa estatal. Isso porque, 
na seara de responsabilidade subjetiva do Estado por omissão, é imprescindível comprovar a 
inércia na prestação do serviço público, bem como demonstrar o mau funcionamento do 
serviço, para que seja configurada a responsabilidade. No entanto, além da perquirição da 
culpa do agente, há de se verificar o nexo de causalidade entre a ação estatal (comissiva ou 
omissiva) e o dano. No caso dos autos, o dano ocorrido – incêndio em casa de shows – não 
revela nexo de causalidade entre a suposta omissão do Estado, porquanto a causa dos danos 
foi o show pirotécnico realizado por banda de música em ambiente e local inadequados, o que 
não enseja responsabilidade do município se sequer foram impostas por ele exigências 
insuficientes ou inadequadas, ou na omissão de alguma providência que se traduza como causa 
eficiente e necessária do resultado danoso. Dessarte, o evento danoso não decorreu de 
atividade eminentemente estatal, mas sim de ato de particulares estranhos à lide. Dessa forma, 
as razões expostas no decisum recorrido revelam o descompasso entre o entendimento do 
tribunal local e a circunstância em que o evento ocorreu por ato exclusivo de terceiro, não 
havendo nexo de causalidade entre a omissão estatal e o dano ocorrido. Nesse panorama, 
ressaltou ainda o Min. Relator que a situação não desafia o óbice da Súm. n. 7-STJ, pois não se 
trata de reexame do contexto fático probatório, mas de valoração dos critérios jurídicos 
concernentes à utilização da prova e à formação da convicção ante a distorcida aplicação pelo 
tribunal de origem de tese consubstanciada na caracterização da responsabilidade civil do 
Estado. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso. REsp 1.040.895-MG, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
 

(topo) 
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